
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GLJAÇU-SP 
GABINETE llO l'JlEFEll'O 

• 
LEI COJ\·IPLE).1ENT AR Nº 106. DE 05 DE llEZEl\1llRO DE 1997. 

RF.AJllST,\ OS PADRÕES DE VENCIMEN'l'OS DOS SERVl
J>ORES PLIBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OlTTRAS PR0\'1-
DÊNCIAS. 

O PREFEITO ~1UNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cân1ara Municipal aprovou e eu sanciono e pro1nulgu a 
seguinte LEI COMPLE~1ENTAR; 

Art. 1º Ficam reajustados e111 2% (dqis por ce11to), a partir de 1° de 
Nove1nbro de 1997, os aluais valores dos padrões de venci1nentos dos servidores municipais, fixados 
atra\•és do Anexo IV da Lei nº 2.775, de 16 de Julho de 1991 e alterações posteriores. 

Art. 2" O reajustamento concedido por esta Lei Co111ple1ncntar, ob
sen•ado o disposto no artigo 1°, é extensivo aos senridorcs do Poder Legislativo, aplica.11do--se, trnr1-

bé1n, aos pro,re11tos de inatividade e às pensões pre11istas na Legislação vigente e na 111i:sma proporção 
• 

aos servidores do Serviço Autônomo Mw1icipal de Agua e Esgoto - SAMAE, do Hospital i\1u-
nicipal, da Fundação Educacio11a1 Guaçuana e da E111p1·esa Municipal de DeseT1volvimento e Habita
ção de ~1ogi Guaçu - PROGUAÇU. 

Art. 3º Fica concedido 110 mês de Dezembro de 1997, a todos os lle

ncficiados pelas disposições desta Lei Comple111entar, uma gratificação de R$ 30,00 (tri11ta reais), a sei· 
paga até o dia 30 de Dezembro de l 997. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei c·on1-
ple111e111.ar correrão por co11ta de <lotações próprias co11signadas no orçaine11to \'igente da ad..!11ir1istração 
direta e indireta. 

. 
Art. 5° Esta Lei Co1npleinentar entt·a e1n vigor 11a data de sua publi-

cação, re"\i·ogadas as disposições e1n co11trário, retroagindo seus efeitos â 1º de Novembro de 1997. .' 

Mogi Guaçu, 05 de Dt."Zembro de 1997. ''Ano 120º da Fu11<l11ção do 
Município, em 09 de Abril de 1887. 

• 

'10 ~IARTll\1 NE'fTO 
C. l\.1Ul'i. DA FAZENOA 

,! <'--~ ;,____ 
. · PROF:UBJR.tJARA- i\MÓ> 
"-_.c;IJEFE DO GAIUNETE D PREFEl'fO ---. ~·---- ------

Encaminhada à publicação na data supra. 
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Lei Complementar no 106, de 05 de Oezerr1bro de 1997. 
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